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SUBEMENDA DO RELATOR 

 

As iniciais NR, entre parênteses, constantes ao longo do 

texto da proposição, passam a figurar ao final do último dispositivo do artigo a ser 

alterado. 

 

Sala da Comissão, em            de                            de 2001. 

 

 

   Deputado OSMAR SERRAGLIO 

     Relator 
 


